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Gestão 2025-2028
MUNICÍPIO DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARTAN°. 118/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A Sr.RVIDORA
GEOVANNA PISSINATl BIAVA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCLAS.

RODERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporà, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

(i) 0 disposío no Ari. 34, § 4°cia Lei n°.
b) 0 atestado Médico;

S35/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 23 de janeiro de 2025,'/: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GEOVANNA PlSSINATf

BIAVA. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG. n®. 10.3d4.865-4 - SSP-PR.,
e inscrito no C.P.F. sob n®. 064.051.959-88, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporá, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, contratada através do contrato n".
003/2024, aprovada em Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o cargo de
MEDICO 40 HOR.AS. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de Janeiro
de 2025.

Registra-se,
PublUjuc-se, e

Cumpra-sc.

Ipora-Pr. 07 de fevereiro de 2025.
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Cumpra-sc. Rcgistra-se,
Publique^sc, e
Cumpra-sc.Iporü-Pr. 07 de fevereiro de 2025.

Iporâ-Pr. 07 de fevereiro de 2025.ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: IED22CEI Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcnliflcndor:514B12E7GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 115/2025

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N". 117/2025CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF,

DOENÇA A SERVIDORA BRIGIDA nRITO
COSTA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA F.l.lANA GATTl. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;
ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:o disposto no An. 34, § 4"da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico;

0 disposto no Ari. 34. § 4° da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico;RF-SOLVE:

I — Conceder, a partir de 30 de janeiro de 2025 a 31 de Janeiro de
2025, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora BRIGIDA BRITO COSTA, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.405.083-2 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 072.918.739-08, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporü, Estado do Paraná, no
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBIUV.
nomeada através da Portaria n®. 278/2021, de 10 de março de 2021,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de janeiro de
2025-

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 31 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

EI.IANA GATTl. brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 6.514.050-0 ● SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
028.111.139-16, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de TéCNlNA DE ENFERMAGEM,
nomeada através da Portaria n°. 061/2002 de 08 de março de 2002,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de janeiro de
2025.Rcgístra-sc,

Publique-se, c
Cumpra-se. Rcgistra-se,

Publique-se, e
Cumpra-sc.Iporâ-Pr. 07 de fevereiro de 2025.

Iporâ-Pr. 07 de fevereiro de 2025.ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código IdcnIillcador:BBBE850A Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:C15005DEGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 116/2025

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM18/2025CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA CRISTIANE DE
FREITAS PEREIRA,
PROVIDÊNCiÃs!

DA OUTRASE CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GEOVANNA
PISSINATI BIAVA. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
ROBERTO DA SILV.A - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições c considerando;0 disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico;

0 disposto no An. 34, § 4”da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico;RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 23 de janeiro de 2025, '/j (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CRISTIANE DE FREITAS PEREIRA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n®. 9.104.350-5 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n®. 041.753.819-70, residente c domiciliada na cidade e

Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n®. 1870/2023, de

04 de outubro de 2023, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retro^ir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de janeiro de
2025.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 23 de janeiro de 2025, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GEOVANNA PISSINATI BIAVA. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG. n°. 10.344.865-4 - SSP-PR., e inscrito no

C.P.F. sob n°. 064.051.959-88, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
contratada através do contrato n°. 003/2024, aprovada em Processo

Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o cargo de MEDICO 40
nOR/\S. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
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COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA NILZA. nomeada alravés da

Portaria n° 356/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retro^ir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de janeiro de
2025.

II - Relroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de Janeiro de
2025.

Rcgistra-$c,

I’ubliquc-sc, e
Cumpra-sc.

Registrasse,
Publique>se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 07 de fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal Iporã-Pr. 07 de fevereiro de 2025.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:D192AEF4

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idenlincador:FlDDE0l5

GOVERNO MUNICIPAL ● GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NMI9/2025

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 121/2025

CONCFDF- AFASTAMF-NIO POR MOTIVO DF
DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DF, SOU/A
ROSA. 1-: DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.
DOENÇA A SERVIDORA ANA PAULA

OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIPP.NaAS!
ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Prefeito Municipal de IporiL Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ROBERTO DA SILVA0 disposio no Ari. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006:
o aleslado Médico:

0 disposio no Ari. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 27 de janeiro de 2025, '/: (meio) periodo de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

.lANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n” 5.377.403-2 ● SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n" 663.255.369-91, residente e domiciliada nesta Cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SFJIVF.NTE DE
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n®. 042/2002 de

08 de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 dc janeiro de
2025.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 28 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DF. DOENÇA a Servidora ANA

PAULA OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula dc
Identidade RG n“, 13,322.614-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob

n°. 086.534.149-40, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria n°. 1744/2022,

de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.Registra-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. II - Retro^ir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de janeiro de

2025.

Iporâ-Pr. 07 de fevereiro de 2025,
Registra-se,
Publique-se, c
Cumpra-se.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identiricndor:3BAI3A20

Iporâ-Pr. 07 de fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 120/2025 Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldenIiricador:ED9ACDE6CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF,
DOENÇA A SERVIDORA JESSIKA PAUI.INO
DOS SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDlrNClAS. GO\TlRNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 122/2025

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de iporâ. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ANDRESSA
ANSELMO DA CRUZ. E DA OUTRASO disposto no An. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006:

o atestado Médico: PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal dc (porü. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

RFISOLVE:

I - Conceder, no dia 24 dc janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DF. DOENÇA a Servidora

■lESSlKA PAIILINO DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 14.016.730-4 ● SSP/PR. c inscrita no
CPF/MF sob n® 070.722.509-48, residente e domiciliada na cidade e
Comarca dc Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo dc AGENTE

o disposto no An. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:
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